ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 79.2024
2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE CONTRATUAL

Que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa PAUSE & PERIN – ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Rio Grande do Sul, sob n.º 7.512, e no CNPJ n.º 92.885.888/0001 – 05, com sede em Porto Alegre – RS, na Av. Pernambuco, n.º 1001, Bairro Navegantes, representada por seus sócios administradores ARMANDO MOUTINHO PERIN e JÚLIO CÉSAR FUCILINI PAUSE, advogados inscritos na OAB/RS sob n.º 41.960 e n.º 47.013, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei  n.º 14.133/2021, na Inexigibilidade nº 09/2024 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: Reajuste Contratual 
1.2. O preço dos serviços de consultoria, previsto na cláusula sétima, passa a ser de R$ R$ 3.245,17, a partir de sua prorrogação, face a incidência do índice acumulado IPCA –E/IBGE, que foi de 5,26%.
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Mensal
	Valor Reajust.

	1
	12
	MES
	SERVIÇO MENSAL 
	R3.083,00
	R$ 3.245,17



CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. As demais cláusulas do Contrato nº 79/2024 permanecem inalteradas e vigentes.

Por estarem justos, assinam o presente termo de aditamento em duas vias de igual teor e forma.

[bookmark: _GoBack]Alpestre/RS, 11 de abril de 2025. 


 _____________________________                                                          ________________________ 
        REPRESENTANTE LEGAL                                                                        RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                                              PREFEITO MUNICIPAL



Visto:
________________________________
LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62.637
ASSESSORA JURÍDICA

